
Estúdio ConJur: Gestão da água, onde ficam os municípios?

A Constituição é peremptória em relação à propriedade das águas e as trata com bens dos entes 
federados nos artigos 20, III[1] e 26, I[2], atribuindo-as exclusivamente à União e estados federados.

Reprodução

Reprodução

Portanto, a Política Nacional de Recursos Hídricos — PNRH (Lei 9.433/1997), ao se fundamentar nos 
princípios de que a água "é um bem de domínio público" e "é um recurso natural limitado, dotado de 
valor econômico" (artigo 1º, I e II), determina que os recursos hídricos devem ter a gestão articulada 
entre União e Estados (artigo 4º).

Campos e Fracalanza (2010, p. 370)[3] explicam que, no histórico nacional, durante o período 
republicano, a gestão das águas teve marcante centralização na União, o que foi acentuado no período 
ditatorial (1964 a 1985). Com a retomada da democracia no Brasil, em meados dos anos 1980 do século 
passado, e através dos comandos constitucionais de 1988, foi possível descentralizar a gestão para União 
e Estados

Resumindo: em gestão de água, enquanto recurso hídrico, a competência não foi atribuída aos 
municípios.

Será? Em que termos?

Primeiramente seria importante identificar a multiplicidade de dimensões que a água pode ter, enquanto 
o regime da PNRH (sendo assim, um recurso hídrico); enquanto um bem mineral e enquanto bem 
ambiental.

Começando pelas duas primeiras classificações, a água pode ser um patrimônio da União, ainda que 
enquadrada como subterrâneas e, portanto, constitucional e expressamente atribuídas aos Estados 
Federados. Para tanto, basta que tenham propriedades químicas que as qualifique como águas minerais[4]
. 

Neste caso serão simultaneamente recursos hídricos dos Estados e, se forem alvo de captação e 
envasamento, terão gestão da União exclusivamente nesse particular.
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Sobre tema, as professoras Pilar Villar e Luiza Machado Granziera[5] explicam que:

"A sua inclusão no ordenamento jurídico brasileiro é cercada por controvérsias que incluem desde a 
dificuldade de compreender os aquíferos e as águas subterrâneas, a discussão sobre a atribuição de seu 
domínio, a submissão a regimes jurídicos completamente distintos, a falta de clareza sobre os requisitos 
para sua classificação como recurso hídrico ou mineral e as dificuldades para incluí-las nos 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos."

Com efeito, o tema comporta controvérsias e reflexões.

Por exemplo, as águas subterrâneas podem ter uma captação por poço artesiano e sujeita aos 
instrumentos da Política de Recursos Hídricos (outorga, cadastro, etc), antes de serem qualificadas como 
água mineral, embora sejam em si (só ainda não foram assim qualificadas pelo órgão competente). Nesse 
caso, penso que são simultaneamente bem dos Estados e da União, e a depender do uso, terão um 
determinado regime jurídico.

Pillar e Granziera (2020, p. 114) afirmam que "se as águas subterrâneas forem utilizadas para fins 
comuns são classificadas como subterrâneas, se utilizadas para fins especiais, tais como engarrafamento 
ou balneários, serão minerais" e arrematam que:

"Esse tratamento jurídico diferenciado permite que águas extraídas de um mesmo aquífero, com 
características físico-químicas idênticas, tenham regulamentos completamente distintos. Por exemplo, 
as águas subterrâneas destinadas ao abastecimento público e privado são classificadas como águas 
subterrâneas, pertencem ao estado, e sua extração exige outorga do órgão competente do Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Enquanto que a água utilizada para fins de envase 
ou aproveitamento do potencial balneário será classificada como recurso mineral, que pertence à 
União, e cujo uso exige a concessão de portaria de lavra, conforme determinado pela 
ANM/DNPM" (sic)[6].

Também é interessante notar que a Constituição determina que o fato de água superficial 
banhar/percorrer mais de uma Estado federado, faz dela patrimônio da União, mas o mesmo não se 
aplica às águas subterrâneas. Basta que percebamos "o Sistema Aquífero Guarani, ocupa uma área de 
1.087.879 km2, que se distribui entre Argentina (225.500 km2); Brasil (735.918 km2), Paraguai (71.700 
km2) e Uruguai (45.000 km2)[7]" e a "maior porção do aquífero se encontra no território brasileiro 
(61,65%), onde se estende por oito estados", que precisam se coordenar para proceder a gestão dentro de 
suas competências.

Em relação a aquíferos, Pillar e Granziera (2020, p. 138) analisam que há:

"o desafio de articular os distintos comitês estaduais bem como envolver os municípios. Sem o 
envolvimento dos municípios dificilmente se terá uma gestão eficiente dos aquíferos, pois esses entes 
são os responsáveis pelo planejamento urbano e detêm a competência para impor restrições ao uso e 
ocupação do solo."
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Perceba-se que, quando se está falando de gestão da água, ainda sob a perspectiva de recurso hídrico, 
sob influência da PNRH, os municípios aparecem no cenário como atores fundamentais. Os municípios 
têm relevância dentro da gestão estadual de águas subterrâneas.

Também é interesse notar que no contexto do licenciamento ambiental exercido municipalmente, há a 
Resolução Conama nº 357/2005, que prevê:

Art. 26. Os órgãos ambientais federal, estaduais e municipais, no âmbito de sua competência, deverão, 
por meio de norma específica ou no licenciamento da atividade ou empreendimento, estabelecer a carga 
poluidora máxima para o lançamento de substâncias passíveis de estarem presentes ou serem formadas 
nos processos produtivos, listadas ou não no art. 34, desta Resolução, de modo a não comprometer as 
metas progressivas obrigatórias, intermediárias e final, estabelecidas pelo enquadramento para o corpo 
de água.

Nesse caso, o instrumento da PNRH (enquadramento) é fortalecido por instrumento da Política Nacional 
de Meio Ambiente – PNMA (Lei nº 6.938/81), o licenciamento ambiental.

Aliás, a PNMA é importante para qualificar a água como um recurso (ou bem) ambiental (além de 
recurso hídrico), já que determina no inciso V do artigo 3º[8]

Essa importância também aparece quando se tem a água como um bem ambiental (para além de recurso 
hídrico), pois nesse contexto os municípios, ao promover a ordenação do solo (legislativa e repressiva) e 
fiscalização ambiental (inclusive na ocupação de áreas de preservação permanente), ajudam a preservar 
as águas de processos erosivos e assoreamento que eventualmente comprometam a oferta hídrica, em 
qualidade e quantidade.

Fica demonstrado, portanto, que embora não possuam uma atribuição de gestão direta no contexto da 
PNRH, mas dada a diversidade das dimensões do tema água, os municípios cumprem diversos papeis em 
relação à água[9], quando se fala em proteção desse bem comum de uso do povo, dado que a "água é um 
dos elementos do meio ambiente"[10], matéria onde é pacificada a atuação desses.

 

[1] Art. 20. São bens da União:
[…]
III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

[2] Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União;
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[3] CAMPOS, V. N. O. FRACALANZA, A. P. 2010. Governança das águas no Brasil: conflitos pela 
apropriação da água e a busca da integração como consenso. Ambiente e Sociedade, Campinas, v. III n. 
2, p. 365-382, jul./dez.. Disponível em:<http://www.scielo.br/pdf/asoc/v13n2/v13n2a10.pdf> Acesso 
em: 26 mai. 2022.

[4] Segundo Villar e Granziera (2020, p. 114): “para que a água seja considerada mineral é necessário 
um procedimento junto à ANM/DNPM, que a classificará como recurso mineral, sendo que sem esse 
trâmite não existirá jazida nos termos do Código de Mineração (Queiroz e Pontes, 2015). Ou seja, ainda 
que água subterrânea preencha os requisitos  para ser classificada como mineral, para ter esse 
enquadramento jurídico especial se requer a submissão ao procedimento administrativo mineral. Esse 
procedimento será obrigatório, caso se deseje explorar o potencial de envase e balneário dessas águas”.

[5] AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO [ANA]. Direito de águas à luz da 
governança. Pilar Carolina Villar; Maria Luiza Machado Granziera. – Brasília: ANA, 2020. p. 105. 
Disponível em: < https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/noticias-e-eventos/noticias/ana-lanca-livro-
digital-direito-de-aguas-a-luz-da-governanca-em-tres-idiomas/livro-direito-de-aguas-a-luz-da-
governanca-pt.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2022.

[6] O Departamento Nacional de Produção Mineral, DNPM, foi extinto definitivamente com a 
publicação do Decreto nº 9,587/2018, que instalou a Agência Nacional de Mineração.

[7] Pillar e Granziera (2020, p. 132).

[8] Art. 3º – Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
[…]
V – recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora.   

[9] E mais, neste texto não foi abordada a questão do saneamento básico e fornecimento de água. 

[10] MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito de acesso à água. São Paulo: Malheiros, 2018. p. 14.
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